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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇADO 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA DE PESSOAL 

 

1° RETIFICAÇÃO DE EDITAL 001/2019 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇADO, através da Secretaria de 

Administração e Planejamento, comunica e torna pública a presente Retificação de 

Edital de Seleção Pública.  

Obedecendo a Recomendação do Relatório Preliminar de Auditoria PTCE n° 

2844/2019, Auditoria de Acompanhamento 2019, sob a relatoria do Conselheiro 

Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior do Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco – TCE/PE no qual bem recomenda a retificação do aludido Edital n° 

001/2019 nas seguintes disposições. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1 As inscrições para esta Seleção Pública Simplificada de Pessoal serão 

realizadas entre os dias 31 de janeiro de 2019 a 14 de fevereiro de 2019, das 

07:00h até às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Calçado, localizada 

na Rua João Alexandre da Silva, 84, Centro, Calçado-PE, devendo os candidatos: 

 

5. DAS ETAPAS DA SELEÇÃO 

5.1 DA AVALIAÇÃO CURRICULAR 

 

5.1.1 A classificação dos candidatos inscritos será através da avaliação de 

currículos, coordenado pela Comissão do Processo Seletivo, designada pela 

Portaria nº 036/2019, constando de Titulação/ Aperfeiçoamento e Experiência 

Profissional do candidato, e ainda, por profissional habilitado designado pela 

Comissão que divulgará o resultado. 
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5.1.2 A Avaliação Curricular dar-se-á exclusivamente através da análise das 

informações prestadas no ato da inscrição e constantes na Ficha de Inscrição e 

documentos apresentados, seguindo de conformidade com as tabelas adiante 

mencionadas: 

 

TABELA I 
 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIZAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR 

CRITÈRIOS ESPECIALIZAÇÂO PONTOS 

 Graduação 2,0 

 Pós – Graduação (Latu Sensu) 2,5 
TÍTULOS Mestrado 3,0 

 Doutorado 3,5 

EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA 

NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

A partir de 06 meses até 24 meses 
nas atividades da área pretendida. 

 
2,0  

Acima de 24 meses até 36 meses 
nas atividades da área pretendida. 

 
3,0  

Acima de 36 meses até 48 meses 
nas atividades da área pretendida.  

 
4,0  

Acima de 48 meses nas atividades 
da área pretendida  

5,0 

 

O candidato só poderá atingir no máximo a nota 8,5 (oito vírgula cinco). 

O candidato que não atingir o percentual mínimo de 4,0 (quatro) pontos, conforme 

a tabela acima será desclassificado. 

 

TABELA II 

 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIZAÇÃO EM NÍVEL MÉDIO NA 

MODALIDADE NORMAL (MAGISTÉRIO) 

CRITÈRIOS ESPECIALIZAÇÂO PONTOS 

 Nível médio na modalidade normal 
(magistério) 

1,5 

 Graduação 2,0 
TÍTULOS Pós – Graduação (Latu Sensu) 2,5 

 Mestrado 3,0 
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 Doutorado 3,5 

EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA 

NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

 

A partir de 06 meses até 24 meses 
nas atividades da área pretendida. 

 
2,0  

Acima de 24 meses até 36 meses 
nas atividades da área pretendida. 

 
3,0  

Acima de 36 meses até 48 meses 
nas atividades da área pretendida.  

 
4,0  

Acima de 48 meses nas atividades 
da área pretendida  

5,0 

 

O candidato só poderá atingir no máximo a nota 8,5 (oito vírgula cinco). 

O candidato que não atingir o percentual mínimo de 3,5 (três vírgula cinco) 

conforme a tabela acima será desclassificado. 

 

TABELA III  

 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIZAÇÃO EM NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

CRITÈRIOS ESPECIALIZAÇÂO PONTOS 

 Nível Fundamental Completo 1,5 

 Nível Médio  2,0 

TÍTULOS Graduação 2,5 

EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA 

NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

A partir de 06 meses até 24 meses 
nas atividades da área pretendida. 

 
2,0  

Acima de 24 meses até 36 meses 
nas atividades da área pretendida. 

 
3,0  

Acima de 36 meses até 48 meses 
nas atividades da área pretendida.  

 
4,0  

Acima de 48 meses nas atividades 
da área pretendida  

5,0 

 

O candidato só poderá atingir a nota 7,5 (sete vírgula cinco). 

O candidato que não atingir o percentual mínimo de 3,5 (três vírgula cinco) 

conforme a tabela acima será desclassificado. 
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TABELA IV 

 

CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIZAÇÃO EM NÍVEL 

FUNDAMENTAL INCOMPLETO/ALFABETIZADO 

CRITÈRIOS ESPECIALIZAÇÂO PONTOS 

TÍTULOS  Nível Fundamental 
incompleto/Alfabetizado 

1,5 

 Nível Fundamental Completo 2,0 

 Nível Médio  2,5 

EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA 

NA ÁREA DE 
ATUAÇÃO 

 

A partir de 06 meses até 24 meses 
nas atividades da área pretendida. 

 
2,0  

Acima de 24 meses até 36 meses 
nas atividades da área pretendida. 

 
3,0  

Acima de 36 meses até 48 meses 
nas atividades da área pretendida.  

 
4,0  

Acima de 48 meses nas atividades 
da área pretendida  

5,0 

 

O candidato só poderá atingir a nota 7,5 (sete vírgula cinco). 

O candidato que não atingir o percentual mínimo de 3,5 (três vírgula cinco) 

conforme a tabela acima será desclassificado. 

 

5.1.3 Na Avaliação Curricular, somente serão considerados os cursos e 

experiências profissionais que tiverem correlação com o cargo. Cada candidato 

poderá apresentar exclusivamente 01 (um) titulo para cada cargo ao qual o 

mesmo estiver concorrendo. Na possibilidade de mais de um título ser 

entregue, será considerado exclusivamente o de maior pontuação. 

 

6. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 

6.1 Serão destinados 5% (cinco por cento) do total das vagas para pessoas com 

deficiência (PCD), consoante disposição do art. 97, inciso VI, alínea “a”, da 

Constituição do Estado de Pernambuco e Decreto Federal n° 3298/1999, art. 37 

§2, de acordo com o quadro de vagas ofertadas e desde que haja compatibilidade  
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entre o cargo e a deficiência, tudo conforme deliberação da Junta Médica 

Municipal. 

 

8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

8.1 Em caso de igualdade de pontos na Nota Final, originando empate na 

classificação Final do candidato, serão utilizados, quando couber, os seguintes 

critérios de desempate, sucessivamente: 

a. Maior idade; 

b. Que tenha exercido a função de jurado; 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

 

10.5 Nos termos das exigências previstas na Constituição Federal e na Legislação 

Municipal, o interessado a candidatar-se à presente Seleção Pública Simplificada  

de Pessoal deverá, no ato da assinatura do contrato, preencher os requisitos 

abaixo especificados: 

 

k) identidade, cópia da certidão de nascimento ou casamento; 

 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.4  Em função das ratificações do Edital n° 001/2019 acima apresentadas bem 

como a abertura de novo prazo de inscrição para os candidatos em respeito ao 

Princípio da Publicidade, Razoabilidade, Universalidade, e ainda, de 

competitividade da presente Seleção Pública Simplificada serão desconsiderados 
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 todas as inscrições feitas pelos candidatos nas datas 24 e 25 de janeiro de 2019, 

sendo que a aludida documentação acompanhando as inscrições serão entregues 

aos candidatos interessados para anexarem a um novo formulário de inscrição.  

 

Calçado, 29 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Fellipe Elias Barros Macena 

Secretário de Administração e Planejamento 
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                         ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO/ CURRÍCULO 

 

 

Via da Prefeitura 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇADO 

Inscrição Para Seleção Simplificada de Pessoal - Edital n 

001/2019 

 

N.º de Inscrição 

_______________ 

Cargo: 

 

Documentos Apresentados no ato da inscrição:  

Currículo (     ) 

Comprovante de Escolaridade (    )  

Comprovante de experiência na área de atuação (     ) 

Cópia dos Documentos Pessoais: CPF (    ) RG (   )  Comprovante de residência (     ) 

Título eleitoral (     ) 

Outros: _____________________________ 

Nome do (a) Candidato(a): 

 

  

Identidade: 

 

Data de Nascimento:         Sexo:  M(   )  

          F  (   ) 

CPF: 

 

Título Eleitoral: 

Estado Civil: 

 

e-mail-  

Endereço: 

 

Bairro: 

Município: Estado:  Fone: (  ) 

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo 

Seletivo. Responsabilizo-me pelas informações aqui prestadas, inclusive pela fidelidade das  

cópias dos documentos apresentados. 

Local e Data: 
 

Assinatura do Candidato: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇADO 

Inscrição Para Seleção Simplificada de Pessoal - Edital n 
001/2019 

 

N.º de Inscrição 

_______________ 

Nome do(a) Candidato(a): 

 

Cargo:  
 

Documentos Apresentados no ato da inscrição:  

Currículo (     ) 

Comprovante de Escolaridade (    )  

Comprovante de experiência na área de atuação (     ) 

Cópia dos Documentos Pessoais: CPF (    ) RG (   )  Comprovante de residência (     ) 

Título eleitoral (     ) 

Outros: ________________________________ 

Local e Data: 
 

Assinatura do Responsável pelo 

recebimento: 
 

 

 

Via do Candidato 
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ANEXO II 

 

MODELO DE RECURSO 

 FORMULÁRIO DE RECURSO 

PROTOCOLO _________ 

CANDIDATO (Nome completo)  

INSCRIÇÃO  

 

 

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 

DEFICIENTE FÍSICO (    ) SIM   (    ) NÃO  

DATA DO RECURSO:  

RAZÕES DO RECURSO:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO III 

 

CRONOGRAMA PREVISTO EVENTO DATA PREVISTA 

Divulgação do edital 29 de janeiro de 2019 

Início e término das inscrições  31 de janeiro a 14 de fevereiro de 

2019. 

Análise Curricular 15 de fevereiro de 2019. 

Publicação das classificações provisórias. 18 de fevereiro de 2019. 

Prazo para recursos. 19 de fevereiro de 2019. 

Julgamento dos recursos. 20 de fevereiro de 2019. 

Publicação da classificação final dos 

candidatos na seleção pública simplificada 

de pessoal. 

21 de fevereiro de 2019. 

Convocação para assinatura dos contratos, 

através de publicação nos quadros de 

avisos da Prefeitura, Câmara e Secretaria 

de Educação. 

22 de fevereiro de 2019. 

Data final para assinatura dos contratos 

pelos candidatos convocados. 

27 de fevereiro de 2019. 

 

Observação: Havendo algum imprevisto ou necessidade que impeça a realização 

das etapas da presente seleção pública simplificada de pessoal nas datas previstas 

neste anexo III, estas poderão ocorrer em outras datas determinadas pelas 

Secretarias Municipais responsáveis pelo o processo, para atender a legalidade e 

ao interesse público. 
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ANEXO IV 

 
 

Cargo  Exigências Vagas  Salário Portadores 

de 

Deficiência 

Atribuições 

Motorista Escolar 

Educacional  

- Nível fundamental 

completo com  

habilitação específica 

conforme determina o 

Código Nacional de 

Trânsito; 

- Experiência como 

Motorista Escolar de no 

mínimo 06 (seis) meses. 

19 998,00 - - Conduzir estudantes a estabelecimentos de ensino, 

quando necessário; 

- Responsabiliza-se pela entrega de correspondência, 

volumes e cargas em geral do 

Sistema de Ensino; 

- Transmitir recados; 

- Registrar em formulário próprio, o consumo de 

combustível; 

 - Conduzir funcionários para desempenhar suas 

funções ou participar de eventos no 

município ou fora dele; 

- Informar sobre os prazos e necessidade de 

manutenção do veículo 
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Merendeira  - Nível fundamental 

incompleto; 

 

- Experiência como 

Merendeira de no 

mínimo 06 (seis) meses.  

 

65 O valor da 

hora será de 

4,99 R$ 

(quatro reais 

e noventa e 

nove 

centavos) e o 

profissional 

receberá 

proporcional 

às horas 

trabalhadas 

de acordo 

com o 

salário 

mínimo 

vigente no 

país. 

 

 

 

 

04 - preparar e servir a merenda controlando-a 

quantitativa e qualitativamente; 

- informar ao Diretor do Estabelecimento de Ensino 

da necessidade de reposição de estoques; 

- conservar o local de preparação da merenda em 

boas condições de trabalho procedendo a limpeza e 

arrumação; 

- respeitar os alunos tratando-os com delicadeza e 

carinho; 

- respeitar o trabalho do colega deixando que ele 

participe também do serviço da cozinha; 

- preparar a merenda de acordo com o cardápio 

elaborado por nutricionista; e 

- zelar pelo material de uso e consumo na preparação 

da merenda escolar, além de efetuar demais tarefas 

correlatas a sua função. 
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Monitor de 

Ônibus  

- Alfabetizado; 

 

- Experiência como 

Monitor de ônibus de no 

mínimo 06 (seis) meses. 

11 O valor da 

hora será de 

4,99 R$ 

(quatro reais 

e noventa e 

nove 

centavos) e o 

profissional 

receberá 

proporcional 

às horas 

trabalhadas 

de acordo 

com o 

salário 

mínimo 

vigente no 

país. 

 

 

02 - Acompanhar alunos desde o embarque no 

transporte escolar até seu desembarque na escola de 

destino, assim como acompanhar os alunos desde o 

embarque, no final do expediente escolar, até o 

desembarque nos pontos próprios; 

 - Verificar se todos os alunos estão assentados 

adequadamente dentro do veículo de transporte 

escolar;  

- Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a 

colocarem o cinto de segurança; 

 - Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, 

evitando colocar partes do corpo para fora da janela; 

- Zelar pela limpeza do transporte durante e depois 

do trajeto;  

- Identificar a instituição de ensino dos respectivos 

alunos e deixá-los dentro do local;  

- Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos 

transportes;  

- Verificar a segurança dos alunos no momento do 

embarque e do desembarque; verificar os horários 

dos transportes, informando aos pais e alunos; 

 - Conferir se todos os alunos frequentes; 
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Professor – 

Educação Infantil 

e Educação 

Fundamental I 

- Até quando a 

Legislação permitir 

poderá ser admitida, 

como formação Mínima 

para o exercício da 

docência na Educação 

Infantil e nas 

Séries/anos do Ensino 

Fundamental, formação 

em Nível Médio na 

Modalidade Normal ou 

Licenciatura em 

Pedagogia. 

 

- Experiência como 

Professor na Educação 

Infantil e Educação 

Fundamental I de no 

mínimo 06 (seis) meses. 

40  

 

O Professor 

receberá o 

valor da hora 

aula de 

acordo com 

o piso 

nacional, 

proporcional 

ao número 

de aulas a 

serem 

ministradas. 

03  Planejar e Ministrar as aulas nos dias letivos e 

horas- aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao 

Planejamento, à avaliação e ao Desenvolvimento 

Profissional; 

 Informar aos pais e responsáveis sobre a 

freqüência e rendimento dos alunos, bem como 

sobre a execução de sua proposta pedagógica; 

 Participar de atividades cívicas, sociais, culturais 

e esportivas; 

 Participar de reuniões pedagógicas e técnico- 

administrativas; 

 Participar do Planejamento Geral da Escola; 

 Participar da escolha do livro didático; 

 Acompanhar e orientar estagiários; 

 Participar de Reuniões interdisciplinares; 

 Avaliar e participar do encaminhamento dos 

alunos portadores de necessidades especiais para 

os setores específicos de atendimento; 

 Selecionar, apresentar e revisar conteúdos; 

 Participar do Conselho de Classe; 
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 Orientar o aluno quanto a conservação da Escola 

e dos seus equipamentos; 

 Propor a aquisição de equipamentos que venham 

a favorecer as atividades ensino-aprendizagem; 

 Analisar dados referentes a recuperação, 

aprovação, reprovação e evasão escolar; 

 Apresentar propostas que visem a melhoria da 

qualidade de ensino; 

 Participar da gestão democrática da unidade 

escolar. 
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Professor – 

Educação 

Fundamental II 

Graduação em 

Licenciatura Plena em 

Letras – Português. 

 

- Experiência como 

Professor de Português, 

de no mínimo 06 (seis) 

meses. 

04 O Professor 

receberá o 

valor da hora 

aula de 

acordo com 

o piso 

nacional, 

proporcional 

ao número 

de aulas a 

serem 

ministradas 

01  Planejar e Ministrar as aulas nos dias letivos e 

horas- aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao 

Planejamento, à avaliação e ao Desenvolvimento 

Profissional; 

 Informar aos pais e responsáveis sobre a 

freqüência e rendimento dos alunos, bem como 

sobre a execução de sua proposta pedagógica; 

 Participar de atividades cívicas, sociais, culturais 

e esportivas; 

 Participar de reuniões pedagógicas e técnico- 

administrativas; 

 Participar do Planejamento Geral da Escola; 

 Participar da escolha do livro didático; 

 Acompanhar e orientar estagiários; 

 Participar de Reuniões interdisciplinares; 

 Avaliar e participar do encaminhamento dos 

alunos portadores de necessidades especiais para 

os setores específicos de atendimento; 

 Selecionar, apresentar e revisar conteúdos; 

 Participar do Conselho de Classe; 
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 Orientar o aluno quanto a conservação da Escola 

e dos seus equipamentos; 

 Propor a aquisição de equipamentos que venham 

a favorecer as atividades ensino-aprendizagem; 

 Analisar dados referentes a recuperação, 

aprovação, reprovação e evasão escolar; 

 Apresentar propostas que visem a melhoria da 

qualidade de ensino; 

 Participar da gestão democrática da unidade 

escolar. 
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Operador de 

Máquina 

Retroescavadeira 

- Alfabetizado; 

- Experiência como 

Operador de Máquina 

de no mínimo 06 (seis) 

meses. 

04 O valor da 

hora será de 

4,99 R$ 

(quatro reais 

e noventa e 

nove 

centavos) e o 

profissional 

receberá 

proporcional 

às horas 

trabalhadas 

de acordo 

com o 

salário 

mínimo 

vigente no 

país. 

 

 

 

 

- -Operar máquinas agrícolas, retro escavadeira, 

máquinas de terraplanajem, e de obras públicas do 

município. Executar outras atividades afins, a 

critério da chefia imediata. 
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Operador de 

Patrol  

- Alfabetizado  

 

- Experiência como 

Operador de Máquina 

de no mínimo 06 (seis) 

meses. 

01 O valor da 

hora será de 

4,99 R$ 

(quatro reais 

e noventa e 

nove 

centavos) e o 

profissional 

receberá 

proporcional 

às horas 

trabalhadas 

de acordo 

com o 

salário 

mínimo 

vigente no 

país. 

 

 

 

 

- - Operar máquina em aterros e drenagens de estradas 

ou vias caminhões basculantes, no transportes de 

materiais e equipamentos pesados para obras; operar 

retro escavadeira, operar trator de esteira e de pneus, 

e outras atividades correlatas. 
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Garis Alfabetizado; 

 

Experiência como Gari 

de no mínimo 06 (seis) 

meses.  

23 O valor da 

hora será de 

4,99 R$ 

(quatro reais 

e noventa e 

nove 

centavos) e o 

profissional 

receberá 

proporcional 

às horas 

trabalhadas 

de acordo 

com o 

salário 

mínimo 

vigente no 

país. 

 

 

 

- - Efetuar coleta de lixo públicos, domiciliar, 

comercial e industrial;  

-Varrer as vias e logradouros públicos; executar 

tarefas de limpeza em geral.  

-Executar outras atividades afins, a critério do chefe 

imediato.  

-Realizar limpeza e a conservação das instalações e 

equipamentos dos prédios onde 

funcionam as unidades da Prefeitura, auxiliar na 

manutenção do cemitério, remover e/ou incinerar 

lixo do cemitério. 
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Motorista II  Alfabetizado  

 

Carteira de Habilitação 

com categoria D 

 

Experiência como 

Motorista de no Mínimo 

06 (seis) meses. 

04 998,00 

 

 

 

- -Executar atividades de direção de veículos de 

transportes de passageiros e de cargas; cuidar da 

segurança de passageiros e cargas; observar e 

cumprir a legislação de trânsito; cuidar e zelar dos 

veículos, providenciando os reparos que se fizerem 

necessários; executar outras tarefas correlatas. 

Tratorista  Alfabetizado; 

 

Experiência como 

Tratorista de no mínimo 

06 (seis) meses. 

04 O valor da 

hora será de 

4,99 R$ 

(quatro reais 

e noventa e 

nove 

centavos) e o 

profissional 

receberá 

proporcional 

às horas 

trabalhadas 

de acordo 

com o 

- - Operar maquinas agrícolas. Executar outras 

atividades afins, a critério da chefia imediata. 



 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

  

 

 

Rua João Alexandre da Silva, 84 – Centro – Calçado – PE. CEP 55.375-000 

CNPJ: 11.034.741/0001-00 – Fone/Fax: (87) 3793-1255 

salário 

mínimo 

vigente no 

país. 

 

 

 


